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Ofício nO133-P
Goiânia, 21 de março de 2016.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de lei
nO 37, aprovado em sessão realizada no dia 16 de março do corrente ano, de autoria do
Deputado FRANCISCO JR, que altera a Lei nO 11.651, de 26 de dezembro de 1991, que
institui o Código Tributário do Estado de Goiás.

i~~

Atenciosamente,

http://www.al.go.leg.br
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ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LE GISLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 37, DE 16 DE MARÇO DE 2016.
LEI N° , DE DE DE 2016.

Altera a Lei nO11.651, de 26 de dezembro de
1991, que institui o Código Tributário do
Estado de Goiás.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10, da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° A Lei nO 11.651, de 26 de dezembro de 1991, passa a vigorar com a
seguinte alteração:

"Art. 79 .
....................................................................................................................................

VI - O herdeiro, legatário, donatário ou beneficiário que receber imóvel cujo valor
seja igualou inferior a R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), desde que não possua
outro imóvel." (NR)

Art. 2° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta da dotação
constante do Orçamento-Geral do Estado nos termos do art. 3° da Lei Complementar n° 112, de 18
de setembro de 2014.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLA T
março de 2016. Goiânia, 16 de
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GOIÂNIA, SEGUNDA-FEIRA, 18 DE ABRIL DE 2016 BstadO de aoiás ANO 179- qlÁRIO o,FICIAUGO • N° 22,307

'. :'.

PODE:R EXECUTIVO
" . ,:. . , : ," ;'1-:.,':;'f~' i! ;;;(~)' ,~J'í'W7."

, . r~ ".'. "~o 'i.~:~~.'~}=l~!.~Jjb.II;f.,,~'
LEI N° 19.252, DE 13 DE ABRIL DE 2016.

Attera. Lei rr- 11.651. de 26 de dezembro de 1991,'-:,-X que 1_ o CódIgo Trlbut'rio do Estado de GoI8.

'0J'\'P' A ASSEMBLElA LEGISLATIVADO ESTADO DE GOIÁS. nos
- do.rt. 10, d. Con~o Estadu.l, de!;rota e eu •• .-,.,. seguinte lei:

M.'. A Lei rf 11.651. de 26 de dezembro de 1991, paMa a vigorar
com I segull\le ._Çlo:

'Art. 79, ,......................•...

VI - o _, log~rIo, _rio ou _orlo quo reoobef

- ~ valor oej. igual ou Inferior • R$ 80.000,00 (,;...enta rni!
""), dado quo nAopoosua 0UIr0_,' (NR)

.Art.. ZOAs mensagens educattras ~e ~~ ~~ o art, 1- ~everlo ser

veiculadas ao pt)blko por meib de material Impresso ou de recurso

"audlovisual. devendo constar em'k1gressos, flyem. bannem. 'outdOOl'$

ou qtJ(l!lsqueroutroa meloc de publicidade. e.~ locais dOI ~nt'?',
em k>catde hlicil visuaJizaçto. . M •

. Penlg"fo tlnk:o,VETADO.

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• r. I ::.i ..: .
:',' f; 'i ).

Art, 2' Esta lei entro em vIgot ~pós '~,l.novon\I) di".. ~ ~U.
publicaçAo"

',' • !

PALÁCIO Dq ~9VERNO DO ESTADO DE GOIÁS, .em

GoiAnla, .I~ do aJ.i/i.Iv de 2016, 126' de.República .. r ' J, ,

WAACONI FERRmA PERUO JC.NoR
.IodElkrl.:~~.: :'

LEI N° 19.258,DE 15 DE ABRIL'DE 2016:

ALJ!Odz:*o Poder ExeCIJtfw • diva' o Contre1o
.de .Reftnanclan'*1to de 0Mda1 CDm1I UnlIo.
'.iJMdo cem ~nto na lei ftdenl.l

n-~.400, de 11-de.etembfOde 1~1.'

A ASSl!MBl.EIA LEGISLATIVADO ESTADO DE GOIÁs,' noo
; tennÓe do Irt 10 d. ConstJtutç60E~. decreta'e eunndOno I a.eOuIn~ lei:

Art.' 1- FlCí o Poder Executtvo '.üb1za~ • tom.1zar ldttIvo lO .
j I. . I .

oontratD~ rennandlmemo de dMdal amado cOm I UnlIo ao M1paro da lei.-.01 n' 9,'00, de 11 de ._ di 11197,nO. _ do Decte10 -.01
n- .8.e1&, de 20 d* deztmbrb de 2015. com modmcIQ6ei: ~, e de ronn.
• tldequ6«l • ~ de que trata o S.61'do art. ,. d. prtdtad. lei, com I ~o
- pelo .rt. 8' do 1II Complementar _ n' 1<18,di 2S di _ do .

I • 'r.... , I . c

,201'"

Art. 2- Esta t..I entrIi em vigor na data de &UI ~.

Art. 2' tu dospeuo de<:o",,_ d•• plicoçao desta Lei "';'elto A,
a:nt. da dotICIo constante do Ol'Çl'lTlento-Geral do Estado nos termos do art. 3-
da LeiComplementar ri' 112. de 18de utambrode 201".

,
Art. JI EJtI lei entr1l em vigor na data de lua publlcaçlo.,

'1

PAlÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁs; em

GoIAnl., 13 de ~ de 2016, 121l' de República. '

LEI N° 19.253, DE 13 DE ABRIL DE 2016"

LEI N° 19.255; DE 13 DE ABRIL DE 2016:' J
, r ~ I

Aftera • LeI n' 10.025, do 23 do maio de 1986:

quo dá ~"""JinaçAo 10 própf10 ptl~ puo
.ospodIlca,. , ;.

A ASSEMBLEIA LEGISlATIVA DO ESTADO' DE GÓIÁS, nOs

~hno& do art. 10 da ConstiMçao Estadual, dltCmi e ~ unCionÕ a se9ulnte Lei: •

Art, l' O art. 1° da Lei n- 10.025. de 23 de maio de 1988, passa I
vigorar com I.aeoutnte tedaçlo: .1. ! j . t ~!:; i

PALÁCIO DO OOVI!RNO CO'. ESTADO DE oDlÁll, Im
'GoIAn", 15 do o.lrtJ.., do 2018, 12S\do R-:.,

w.Rcoto FERREIRA PERIUO JON1oR
AnoCorle_e-"
JooquIm ClMJdIoF1guIlrodoM_ttI

DECRETO 111°8,628,DE 14 DE AB~IL DE 2016,

~_poriI_dol&-
a.no'~ ~., progrwna,. "!8IÇiIo
__ , dQ PIono.di AcOo ,_ do

~-PAJ-.dll outrn pn:MOtncIu.'

Indul, no ~rIo CIvioo Cultural do

Emado de ~'. • FettI Estadual do
Poqul. : '; "',

A ASSEMIlLEIA LEGISLATIVA,DO ESTADO DE GOlÃs, noo
termos do Irt. 10 da Constituiçao Estadual, decreta e etl &anciono a seguinte Lei:

"Art. l' Fico denominado RODOVIAJOSé CAETANODEALMEIDA

a Rodovia Go-164, que liga o MuniclPIo de Mosd~ ao trev~ d~
RodoviaG0-070.' (NR) , .. ..'

Art. :zo EJ1Il Lei entre em vigor na dala de SUl publicaçao.

PALÁCIO DO GOVERNO DO eSTADO DE GOIÁs, em

GoI~ni., 1'0 de o1WJ de 2016, 128" d. Reptlblica. .

o GOVERNADOR DO ESTADO oe GOlAs, no uao de suas
~ CIOnItItudona.I.leoall. wftdo em VI.ta o que'~ dO ~~n'
'20180001aoo101O: not ~ do ~ únIcO do ~ 20 d. Lei n' 1D.22S, de 13.
JánMo cs.'2018, qUI CWÇi'i.• ....,... e:tID I dnp.iu peri o UftI'ddo de 2015, e

ClClnIkterando • .-.ee.kUdI c:J. P"OGf*'r*r • dMMnNr • dednaçto dos recur-

~ oonfOl'l'M"1JriDttdadM ~ no PAI, com o ~ dII.-.curao&

- ~. 1'-00- do..-rtdo F'tIIno,

OECR!TA: t
Art. ,. FIc:a Inc:tuld•• no Catendt1lrio CMco Cultul1I:l do Estado de

GolAs. liil Festa Estadual do Pequl. comemorada, anualmente, na ulUma sexta-
feira do rnts de janeiro. estendendo-ae por 03 (três) dias, no Monicfplo de

Mambal-GO.

Art. 2" Esta lei emtl em vtgor III data de SUl publica9l0.
LEI N° 19.256, DE 13 DE ABRIL DE 2016•.

j Att. l' O ~ eat.dual de Ttlndo ~

'de¥efj nnsfl't1tr t c:onhIbanc6rtlt FUNOes - PROGRAMAÇÃO ESPECIAL -f>N- de

n' 1ro.7. Orletaçao coe. Ao~ 420.. di! cabr::I ~ Federal.. cri.d. pMo
.Decrwto nI 7.504, de 1<4de lQOI1Ode 20~2,o ~ wlor. Nr çbIckl no pn:vwNI
• na açAa conformo abIb:o _pecIf\cedoa:

DECRETO N° 8,629i De 15 DE ABRíLOE 2016,
! ....

2G_OOO.OOO.OCAÇOe. RI

c
0f!I cotWMCAÇ-'o-RCOM-.

~E~~

M.~:e. o.cr.toi ••.• Cl "'aOrna dItI.'IW~.:
I" • ....., •

I

PAL4ç:~9 DO :G~V,ERNQ Q,Õ ~E.IT~OO DE OOIAS:~

do QjI(l, ''''2018,.,,_.
1 ' I

MARCONI FERReiRA PERILLO'JÓNIOR

_o-!Xdc!~rf'''9S2,do
'!lldo_do1W7,R~
cioC6cIlgoT_ do e.tado do Gol6o _
RCTE"

~ 0nIc0. O •••••• do rwcano de qw ttabI o t2pUt deCIe
attJgo..,..~:

1-rnecu.ntl~~'~OSkWM,_"'.....,.,.,...~-......_~:'
.11 - oatIom. ~ ~(Dft a\lnkMda ~ .• I

~ • .", ClOMOn~ com • lIQuId.çIo dn ~ '. ~....-..

O GOVERNADOR DO:ESTAIIO DEGOlAs, no •••• dOIotJoo
~ oono1IluclonoIo;com ~ no lIt 37, IV, do ConaUMçIo do

Inslttul O auxlMo-creche para os servidores

efetiYos em .tivldade integrantes di carreira do. .
Poder Judlctlrlo do Estado de Goia>,

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVADO ESTADO DE GOIÁs, rio.
terTnO?do art, 10 da ConsUtuJçlo Estadual. decretI e eu ~rôcmo a seguinte lei:

Art. 1- FIeI insUtufdo o auxfJo.creehe QOSsérvid;ores efetivos ~m :
.tlvidade, integrant.. do cortelro do Podot JudiclArIo do EStado' de Gol'",

Medil~. ~slo de 'o"erbl peasniiriB de riatu~ kmnlzat6ria, que'te~ham.
ft1hol ou dependentes com Idade entre 6 {ae~) rT'I&S8!, e. 5. (cinco) ,anos ou

pot\edotes de _'dos •• podais.

Par6grlfo único. No eno de filhos ou dependantM portadores de
n!-sldodos _lo, roto IOfA consido".do • Id"l!e aonol6gica, desde quo
•• ~ dooonvolvlmontobIoI6gIco,psicoooocIalé motor COIT8Sponda'AIdade méntal
roIollvoi f.1xoe1*io _ nocopUt_ Artigo,__ lo com~ por.

Ill>otadom6dico.

Art. 2' O luxllio<:tOd1oInstlluldopor •• !li lei sem no wloi moro•• 1
de R$ 617,10 (lOIscontos e _e!ll,.oIs "do •.•• _), cu). ccnCOlSlo •• nl
rogu1omontadapor 110d. _nc:Io do Trtbimalde Justiça do Estado de' G~ ..

Ar1. 3" O auxrJio..creehe Instftuldo no artiÕó 1° correm o eoÍrta d~' .
rocuroooorçornontarlos do custeio do TrIbunolde Ju&uÇa'dOEstado dit GoiA!I:'

An. 04- Esta lei entra em vtgor na data de ~a pU:JficaçAo.

PALÁCIO oq~I'VERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em,

GoIânia, 13 de oJJ'WJ de 2016, 121l' d. Reptlblica. '

-roma ObrIgat6rta. no Eatado de Gol", I vtk:ulaçto de mensagens
educ:atIYu Iobnt o uso de drog.s e lubattndaa entorpecentes em
showt, eventot euftutlb e esportJvos que npectlka. 7 dj outras
provIdtndu.'(NR)

LEI N° 19,254, DE 13 DE ABRIL DE 2016.

PAlÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁs, em

GolAni., I?J de n!rtJ.; de 2016, 121l' d. República.

Meti I Lei n- 17,118. de 27 de julho de 2010,
quo 10m. obrig._, no E_o de. GoIA1,•
vek:ulaçto de mensagens edUCltMS IObtl o
uso de drog.. • IUbsttncl.. efl1Dfpeoentes, •..

dutlnte a relbçio de Ihowa, ewntoJ Cuttutllt
• osportlwo quo espoclfloo, e dA .~'_ ..

Art. ,- A ementa e o art. r da l.ef "'17.118, de 27 de lufho de 2010,
puum I vIgorfIr com n cegulntet redaç611:

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVADO ESTADO DE GOlÃs, noo
termos do Irt. 10 d. Constftuir;lo Estadual, decreta e eu aanciono a aeguln\l lei:

. !



• ESTADO DE GOIÁs
+,:;j ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

~

Goiânia, 18 de abril de 2016.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua tramitação no

sistema de protocolo.

RUBENS BUENQ) SA~: INH'A DA COSTA

Dir~tar
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